
Câmara Municipal de Ubá
ESTADO DE MINAS GERAIS

EMENDA N° 3 A0 PROJETO DE LEI N° 114/2021
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Emenda Aditiva ao Projeto de Lei n°  114/2021 :  "D7.spÕc sobrc c7 q#,¥c}Çõo,  c#7 cÍ/'cc7s pz;b/z.cczs co#7

muitas ocorrências de abandono de animais. de placa ou caríaz com advertências e in`formações que

específica."

Autor: Vereadora Jane Cristina Lacerda Pinto

Altere-se a redação do Art. 2°:

"Art.  2° Esta Lei entra em vigor após 60 (sessenta) dias da data de sua publicação. "

Plenário "Vereador Lincoln Rodrigues Costa", da Câmara Municipal de Ubá, aos  18 dias de

outubro de 2021.
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Píesidente da Càmara
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Câmara Municipal de Ubá
ESTADO DE MINAS GERAIS

JUSTIFICATIVA

Esta Emenda pretende criar tempo hábil para que as propostas contidas neste Projeto possam

ser cumpridas.

Contamos. portanto, com o apoio dos demais pares para a sua aprovação.
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